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BBM – Passo de Torres, por necessidade do serviço e a fim de atuar na Operação Veraneio 2013/2014. 
Sem trânsito, sendo a contar de 04 de novembro de 2013, devendo apresentar-se no destino munido de 
suas alterações.

Sd BM Mtcl 930613-7 João Ricardo Ferreira da Costa do 1°/1ª/4° BBM - Criciúma para o 
1°/1°/3ª/4° BBM – Balneário Arroio do Silva, por necessidade do serviço e a fim de atuar na Operação 
Veraneio 2013/2014. Sem trânsito, sendo a contar de 04 de novembro de 2013, devendo apresentar-se 
no destino munido de suas alterações.

_________________________________
RICARDO LUIZ DUTRA - Ten Cel BM
Respondendo pela Diretoria de Pessoal (Nota Nr 2200-13-DP: Movimentação Com Ônus – Operação Veraneio)

IV – DIRETORIA DE PESSOAL

AJUDA DE CUSTO
Conforme despacho do Sr Cel BM Comandante-Geral, informo o indeferimento, de acordo 

com os Pareceres no 150 e 151, dos requerimentos firmados pelo Cb BM Mtcl 927068-0 Sidnei Dezordi 
e Cb BM Mtcl 927076-0 Jefferson Eraldo Gonçalves Machado, ambos do 1o/1a/12oBBM (São Miguel 
do Oeste), respectivamente.

_______________________________________________
JOÃO VICENTE PEREIRA CAVALLAZZI – 2o Ten BM
Chefe da Carteira de Vencimentos e Consignações/DP (NB Nr 582-DP, de 24 Out 13)

Conforme despacho do Sr  Cel  BM Comandante-Geral,  informo o  deferimento  parcial,  de 
acordo com o Parecer no 152, do requerimento firmado pelo 3o Sgt BM Mtcl 927166-0 Márcio Lopes 
Germano, do 1o/1a/5oBBM (Lages).

_______________________________________________
JOÃO VICENTE PEREIRA CAVALLAZZI – 2o Ten BM
Chefe da Carteira de Vencimentos e Consignações/DP (NB Nr 583-DP, de 24 Out 13)

Conforme despacho do Senhor Coronel BM Comandante-Geral, informo o indeferimento, de 
acordo com o Parecer no 153, do requerimento firmado pelo Cb BM Mtcl 920385-0 Jeferson da Silva 
Oliveira.

_______________________________________________
JOÃO VICENTE PEREIRA CAVALLAZZI – 2o Ten BM
Chefe da Carteira de Vencimentos e Consignações/DP (NB Nr 589-DP, de 29 Out 13)

PORTARIA No 391/CBMSC/2013, de 21 de outubro de 2013.
O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 

SANTA  CATARINA,  alicerçado  no  artigo  108,  “caput”,  e  no  artigo  53  do  Ato  das  Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado de Santa Catarina, combinado a Lei Estadual no 
6.217, de 10 de fevereiro de 1983 e a Lei Estadual no 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, RESOLVE:

Art. 1o Designar para compor a Comissão de Coordenadores locais do Edital Nr 003-2013-
DiSIEP/DP/CBMSC, os seguintes Bombeiros Militares:

1o BBM

Coordenador 1o Ten BM Mtcl 926744-1 Darcio Arcelino Nunes Filho

Auxiliar 3o Sgt BM Mtcl 904855-3 Alcionei Lócio Martins
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2o BBM

Coordenador 2ºTen BM Mtcl 928369-2 Gustavo Cunha Salvador

Auxiliar 3ºSgt BM Mtcl 913474-3 Luiz Carlos Heinzen

3o BBM

Coordenador 2o Ten BM Mtcl 929637-9 Renan Cesar Vinotti Ceccato 

Auxiliar Subten BM RR CTISP Mtcl 913489-1 Dirceu Rodrigues

4o BBM

Coordenador Maj BM Mtcl 919725-7 James Marcelo Ventura

Auxiliar 3° Sgt BM Mtcl 920786-4 Juan Francisco Fernandes

5o BBM

Coordenador 2o Ten BM Mtcl 929634-4 Natália Cauduro da Silva

Auxiliar 2o Sgt BM Mtcl 914055-7 Joversi Mendes

6o BBM

Coordenador 2o Ten BM Mtcl 929077-0 Cristiano BRANDÃO

Auxiliar 2o Sgt BM Mtcl 919005-8 Atilio José Michatowsk

7o BBM

Coordenador 2o Ten BM Mtcl 928108-8 Marcelo Della Giustina da Silva

Auxiliar ST BM Mtcl 913454-9 Nelson Rodrigues de Moraes

8o BBM

Coordenador 2o Ten BM Mtcl 929603-4 Marcos Rebello Hoffmann 

Auxiliar 2o Sgt BM Mtcl 916192-9 Paulo José Vieira

9o BBM

Coordenador 2o Ten BM Mtcl 924010-1 Marcos Luciano Colla

Auxiliar Sub Ten BM Mtcl 920494-6 Wanderley Dias dos Santos

10o BBM

Coordenador 2o Ten BM Mtcl 929600-0 Victor José Polli

Auxiliar Subten BM Mtcl 920848-8 Sandro Gaynett de Barros

12o BBM

Coordenador 2o Ten BM Mtcl 926452-3 Fabiano Cezar Galeazzi

Auxiliar Sd BM Mtcl 930614-5 Dieimis Luiz Erlo

13o BBM
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Coordenador 2o Ten BM Mtcl 929064-8 Fernanda Sebastiani

Auxiliar ST BM Mtcl 911984-1 Alex Romancini

Art. 2o A Comissão de Coordenadores locais deve organizar a divulgação e fiscalização das 
demais etapas do concurso, dentro das áreas de circunscrição do Batalhão a que pertencem.

Art. 3o Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 21 de outubro de 2013.

Coronel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
BM Comandante-Geral do CBMSC

PROCESSO DE RETIFICAÇÃO DE AVERBAÇÃO DE SERVIÇO PRIVADO
No processo de retificação de averbação de serviço privado (INSS), do Cb BM Mtcl 916148-1 

Gelson Luiz Barros Pinheiro, do 3o/3a/5oBBM, dou o seguinte despacho:
1. Retifico a averbação de serviço privado (INSS), do Cb BM Mtcl 916148-1 Gelson Luiz  

Barros Pinheiro, do 3o/3a/5oBBM, para 1.137 (mil cento e trinta e sete) dias, correspondente 3 (três) ano 
(s), 1 (um) mês (es) e 12 (doze) dia (s), conforme certidão de tempo de contribuição, de acordo com o 
Art. 43, § 2o, da Lei no 6.745 de 28 de dezembro de 1985 c/c Art. 5o do Decreto no 1.905 de 13 de 
dezembro de 2000.

OBSERVAÇÃO:  Foram  suprimidos  1.328  (mil  trezentos  e  vinte  e  oito)  dias,  sendo  358 
(trezentos e cinquenta e oito) dias correspondente a 0 (zero) anos, 11 (onze) meses e 28 (vinte e oito)  
dias concomitante com o Exército Brasileiro no período de 04/02/1985 a 31/01/1986 e 970 (novecentos 
e setenta) dias, correspondente a 2 (dois) anos, 8 (oito) meses e 0 (zero) dias concomitantes com o 
tempo no Corpo de Bombeiros Militar.

Deverá  ser  desconsiderado  despacho  exarado  em  processo  anterior  a  averbação  de  523 
(quinhentos e vinte e três) dias, correspondente a 1 (um) ano(s), 5 (cinco) mês (es) e 8 (oito) dia(s), 
devido a nova avaliação do tempo de serviço privado (INSS), mantendo-se como correto o despacho 
ora apresentado.

2. Ao CEM para que seja publicado em BCBM;
3. Inserir no SIRH;
4. Arquive-se o processo no CEM.

Florianópolis, 21 de outubro de 2013.
_________________________________________
CLÁUDIO EDUARDO HOCHEITNER– Maj BM
Chefe da DiRH/DP (NB Nr 576-DP, de 21 Out 13)

V – TRANSCRIÇÃO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

EXCELETÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA

REQUERIMENTO

O  Deputado  que  este  subscreve,  com  amparo  no  Regimento  Interno,  REQUER  seja 
encaminhada ao Coronel Marcos de Oliveira, Comandante do Corpo de Bombeiros Militar de Santa 
Catarina, a seguinte mensagem:


